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ESTADO DE SERGU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITADAIANA 

ÓONTRATO N°? 9 012025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Na C2.22025 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNLCfPIQ DE ITABAIANAJSE, 
POR INTERMÉDIO DA, PREFEITURA E A EMPRESA 
60.968.783 SANDY LIMA RABELO. 

O MUNICÍPIO DE ITABA1ANAISE, por intermédio de sua Prefeitura, Inscrita no CNN sob n° 
13.104.7401000140, focalizada à Praça Fausto Cardoso, 12 doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Valmir dos Santos Costa, portador 
do cpr 488.192.985-20, RG 987874 53P/SE, e a Empresa 60.968.783 SANDY LIMA .RABELO, 
inscrita no CNPJIMF sob o n° 60.968.783/0001-23, sediada à Rua Alemar Batista de Andrade, n° 

O 
201, Marianga, itabalana/SE. CEP 49504-901 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada. pelo Si-a. Sandy lima Rabelo, portador do CPF e 064.417.145-66, conforme atos 
constitutivos da empresa apresentada nos autos, em observânda às disposições da Lei n° 14.133, 
de 1? de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Teimo de Inexigibilidade nOS>92025, mediante as cláusulas e condições e 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEiRA —OBJETO (art 92.1 e II) 
1.1. 	O objeto do presente instrumento é a contratação para serviços de arbitragem 

esportiva para os campeonatos de futebol, na modalidade areia, eventualmente assistidos por essa 
urbe atendendo as necessidades da Secretaria Municipal do Turismo, Juventude, do Esporte e do 
Lazer, nomunlc(plo de itabalana/SE, nas condições estabelecidas no Terno de Referência. 

1.2. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

12.1. O Termo de ReferõnclaDo Credenciamento n° 001/2025; 

o 	1.2.2, Eventuais anexos dosdocurnentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÉNCIA E PRORRCGAÇAO 

2.1. 	O prazo de vigência do contraio será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
sua assinatura, sendo que a execução dos serviços Iniciar-se-á no dia 09 de setembro de 2025, 
conforme programação dos Jogos, e consequente consecução do objeto contratual, na temia do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência ser* automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no perlodo Armado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no coso de culpa do contrariado, previstas neste instrumento, 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(afl. 92. 1V. VII e XVII» 
31- 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os Prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termode Referência, anexo a esta Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

	

41. 	qgO será admitida asubcoaftotaçâo do objeto contratuaL 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art.-92. V) 

	

5.1. 	O valor total da contrafação é de R$8.400,00 (oito mil e quatmcenfos reais) 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V eVI) 

	

61. 	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

O agência e conta corrente indicados polo contratado. 

§19  Será considerada data do pagamento o dia em que constar cornoi emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

§2 4  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou.lnadlmpiêncla contratual. 

§30 - Os pre9os-sero fixos e irrea]ustáveis,  durante o período contratado, 

- As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de&Reerenda, 
anexo a esta Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

	

6.2. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fad. 92, X. XI o XIV) 

O 	
7.1. 	São obrigações do Contratante: 

72. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

73. Receber o objeto rio prazo e condições estabelecidas no Terruõ de Referência; 

7.3.1. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa do execução do objeto, para efeito de liquidação e pagãmento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantldade, conforme o 
art. 143 da Lei n°14.133, de 2024; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
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prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.7. 	Aplicar 00 Contratado as sanções previstas na lei e nesta Contrato; 

7,8. 	Cientificar o órgão de representação Judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

7.9. 	Explicitamente emitir decIso sobre todas as solicitações e reclamaipÉies relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente Impertinentes, 
meramente protelat&los ou de nenhum Interesse para a boa execução do ajuste. 

1A0. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equilíbrio económico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

O 	terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO PRESTADOS DOS SERVIÇOS (art. 92. )aV1  

XVI'e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumpilr todas as obrigações constantes deste Instrumento e de 

seus anexos, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas 
decõrrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
següir dispostas: 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, Ii) e prestartodo esclarecimento ou Informação por eles solicitados; 

9.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste temia, 
com habilitação o conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
necessários para a consecução da prestação do serviço: 

Ø 	
9.4 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal cio contrato, os serviços nos quais se verificarem vidas, defeitos ou 
Incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Qódtqo do Defesa do Consumidor (Lei if aDio. de 1990) bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
flscaUzaço ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da, garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
308 danos-sdfrios: 

9.6 	Não contratar, durant&a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestoflIo contrato, nos termos do artiqo 48, oarqrafo único, da L n° 14.133. de..2021; 

9.1 	O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta dó mês seguinte ao da prestação  dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regülaridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
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Divida Ativa da Unto; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9 	Prestar todo esclarecimento ou Informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao Tocai dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10 Paralisar, por determinação do órgão público, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.11 Promovera guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessártoá execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12 Qonduzlr os trabalhos com estrita observância Às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as detenninações dos Poderes Públicds, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melho(es condições de segurança, higiene e disciplina. 

giz Submeter previamente, por escrito, ao Contratnte, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos  executivos que fujam às especificações do-memoriaL descritivo ou 
intYuiyÕnto congênere. 

9.14 Não permitira utilização de qualquer-trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de-dezToito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

915 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumldas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
Ø prevista em-lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas da cargos previstas na legislação (ad 116); 

9.17 Comprovar a reserva de-cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
-fiscal do contrato, se exigido, com a indicação dos empregados que preenctieramas referidas vagas 
(art. 116, oargrafo único); 

9.18 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenclárlos, fiscais e comerciais 
resultantes cia execução  do contrato, em especial; 

9.19 Guardar sigilo sobre todas as infomiações obtidas em decorrêncla..do cumprimento do 
contrato; 

9.20 Arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dmensionamento doa 
quantJtàflvosdo sua proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
Incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados-no-art. 124, II, d. da Lei ri0  14.133. de 2021,  
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•9.21 Cumprir, além doa postulados Legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas do segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

ai. 	As partes deverão cumprir ate/ n° 13.709, cio 14 de 0005W de 2018 (LGPDJ- quanto e 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventueirnente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou da aceitação expressa. 

9.2. Os dedos obtidos somente poderJo ser utilizados para as finuldades que justificera?n 

seu acesso ode acordo com a boa-fé e com os pflnciplos do prt 6° da LGPD. 

g.. 	É vedado o ccmpwtilhampn7to com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em teL 

9.4. A Administração deverá ser informada no prezo de 5 (cinco) di?s (deis obro todos os 
contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Cõntratado. 

9.5. Temilnado o tratamento dos dados nos termas do ptt 15 da LGPD é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do pit 16 de Lapli  Incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrlgaçâes. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da &GPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadoms e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

9.& 	O Contratante poderá realizar diligência para aferir o aumptlrnento desse cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de cornprovaçaofonnulados. 

O 	9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justIficadamente, quaisquer informações aceita dos dedos pessoais pàma cumprlrhento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos admtnistratfros, nota demen.to aqueles 
que se proponham e armazenar dados pessoais, devem ser mentidos em ambiente VIIIU& 
controlado, com registo indMdual nsbeâS de tratamentos realizados (&GPD. art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, pata efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos 

9.10.1. Os referidos bancos de dados detem ser desonvoMdos em formato Interoperével, a 
fim de garantir a reutl&ação desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pemnentesao tratamento do 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especSl e ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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912. Os contratos e convOnios de que trata o 4 10  do &t 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -'GARANTtADE EXECUÇÃO (ad.02. XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
1.1. Comete Infração administrativa, nos termas da Lei in0  14.133. de 2021  o contratado 

que: 

9.21.1 der causa à Inexõcução parcial do contrato; 

9.21.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.21.3 der causa à inexecução total do contrato; 

9-21.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

9i21.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
@trato; 

921.8 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.21.7 comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.21.8 praticariato lesivo previsto no afl. 50  da Lei n° 12.846, de 10  deagosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sançôes: 

1) 	Advertência, quando o contratado der causa à Inexecução parcial do contrato, 

O sempre quenão se Justificara imposição de penalidademais grave (24. 156, §20. da Lei no 14.1331  

de 202l) 

II) 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b, e e d do suMam acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a••imposiçlo de 
penalidade mais grave (art. 156. 440,  da Lei n° 14.133. de 2021); 

iii) Declaraçáo de inldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas e, t, g e ii" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas sbs 
"c"e d, que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (prt. 156. E50, da Lei n°14.133, de  
2021J. 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o Máximo de 100/. (dez 

por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso Injustificado rio lnído4os serviços; 
(2) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas 'e' a ti" do subltern 12.1, de 

0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato. 

1 
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(3) Compensatória, para a Inexecução total do contrato prevista na alínea c" do subitem 
12.1, de 0,5% (zero virgula cinco por canto) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor 
dozContrato. 

(4) Para Infração descrita na alínea «b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) por dia, até o mdmo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para Infrações descritas na alínea Y do subitem 12.1, a multa será de 0,50/5 (zero 
vírgula cinco por cento) por dia, até o mâxlmo de 10% (dez por conto) do valor do Contrato. 

(6) Para a Infração descrita na alínea "a do subitem 12.1, a multa será de 0.5% (zero 
vírgula cinco por cento) p& dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes Infra~ 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato no exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de-reparação Integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 490. da Lei rt 14.13. de 
2021) 

11.4. Tqdas as sanções previstas neste Contrato poderàô ser aplicadas cumulativamente 
com ai,ulta(art. 156.470, da Lei n°  14.133, de 2021). 

li.4.L Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 
(quinze)-dias úteis, contado da data do sua lnUmaço (prt. 157. da Lei n°14.133, de 202,1) 

11.5. Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis ferem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente (pit. 156. Q83. da Lei 
n°14.133, de 2021). 

11.6, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a. multa poderá ser recolhida 
admlnlstrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento de 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório, e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prevista no caput e 

Ø parágrafos 	art. 158 da Lei no  14.133, de 2021 para es penalidades de Impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de lnldonaldpdepara licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanç6es serôo considerados (art. 158. 610I da Lei n° 14.133 dQ 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) 	as circunstâncias agravantesou atenuantes; 
d 	os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) 	a Implantação ou o aperfeiçoamento do programa do Integridade, conforme normas e 

orlentações dos órgãos de controle. 

11-.9. Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seJam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Leí(art. 159). 
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11.10. A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
,neste Contrato ou pàra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessba jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa doniesmo ramo com relação de coIfgao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (gt. 160. da Lei n°14.133 de 2021) 

11.11. O Contratante deverá, no, prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins do publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cais) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no Õmblfo do Poder Executivo Fedérai. 
(Art. 161. da Lei n°14,133. de 2021) 

O 	11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133121.  

11.13. Os débitos do contratado para com aAdmlnistraçüo contratante, resultantes de multa 
adrnjnistraliva e/ou Indenizações, não inscritos: em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros:contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora, contratante, na 
forma da Jpstrijco Normativa SEGES/ME n°26. de 18 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as pedes,'ainda 
que isso ocorra entes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estlpulèdo, 8 Vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Admlnistmçfio providenciar a 
readequação do cmnograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a aSa concluso do contrato referida no item anterior docorr?r do culpa do 
contratado: 

a) ficest elo constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Adminisfração optar pela extinçâo do contrato o, nesse caso, adotará as 
m&ids admitidas em fel para a cohtinuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas es obdgaes nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiaq 1V da Lei n° 14.133)21 bem 
ccmb amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.41. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
	 5 

12.42 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a exdnção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1Z42.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetive. 
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125. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

	

12.5.1.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

12.54.2. 	Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbrce para o reconhecimento,  do desequilíbrio 
econômIco-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por moio de termo Indenizatório 
(ad. 131. caout. da Lei '1.0  14.133. de 2021)  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou cMI com dirigente do órgão ou 

o entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscJizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colaterál ou por afinidade, até o terceiro grau.(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92. VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação conemo à conte de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de ]tabelaria deste exercício, 
nrdotaçãonbaixo discriminada: 

1 02.26 SecMaria da Juventude, do Esporte e do lazer 
1 27.813.0004.2182 Inentivo ao Desporto e Lazer 
1 339.3900 - Outros Serviços do Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 3390.39.94— Atividades Artísticas, Culturais, Desportivas, Turísticas e Recreativas 
1 Fonte 15000000 Recursos No Vlcnuldados de Impostos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 	 { 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n°  14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsfdlarfamento, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 .- Códbo de Defesa do Consumldot - e normas e 
principies gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-seo pela disciplina dos arte. 124e seguintes 
da Lei n°14.183 de 2021  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limito de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
jnicia!atua!izado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tenho 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoila jurídica do contratante, salvo nos casos de 

1 

1 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mas (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que no caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo-aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente Instrumento no Portai Nacional de 
Contrataçøes Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133. de 2021  bem corno no 
respectivo sitio oficia) na Internei, em atenção ao art. 91, caput da Lei n:° 14.133, de 2021, e ao prt.  
80. 420, da Lei ri. 12.627. de 2011  c/c art. 70, rW. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012  

16.2. Em se tratando de contratação por Inexlglbilidade, o contrato e seus aditamentos 

e deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data-de sua assinatura, cofiforme o inciso II do 
art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO (art. 02. 41*) 
17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe para dirimir os Otigios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92 10. da Lei no 14,133)21. 

Itabaiana/SE,  OS de setembro de 2025. 

e 

$'aidoduInsd1flaI VALMIR DOS 	porvAsInnossnTos 
SANTOS 	AcG5Tft4s.t92952o 
COSTA:4881919820 Oid2O2LotM 

Valmir dos Santos Costa 
Prefeito Municipal 

Contratante 
D.aM 	MÔIdO dol 

;pw,A 
v,.mgg..i. htflMId.ddaLb 

SANDY LIMA RABELO 
60.968.783 SANDY UMA RABELO 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1'  V 	<CC% ÇE\. 	rxw  
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